
 
 
 
 
 
 

Página 1 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ/ES 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 

EDITAL DE ABERTURA Nº 002/2025, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 
PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ/ES 
 

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, no uso de suas 
atribuições legais, na Lei nº 4.641/2023 e nº 4.695/2024 torna pública a 2ª RETIFICAÇÃO do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo nº 002/2025, destinado ao provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para a função de Professor e 
Pedagogo conforme as normas estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.ONDE SE LÊ: 

CÓD CARGOS VAGAS AC PO PcD PE CH NÍVEL VENCIMENTOS 
PRÉ-REQUISITOS 

(comprovados na convocação) 

116 

Professor de 
Educação Básica – 
Educação Infantil – 
Educação Indígena 

15 + CR 9 2 1 3 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil ou Normal 
Superior com habilitação em 
Educação Infantil ou 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia e Pós Graduação em 
Educação Infantil ou Normal 
Superior e Pós Graduação em 
Educação Infantil ou 
habilitação equivalente, 
conforme determinação da 
Legislação específica para 
Educação Escolar Indígena. 

II R$ 3.348,13 

117 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 
Iniciais – Educação 

Indígena 

18 + CR 11 2 1 4 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação 
para Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental ou Normal 
Superior com habilitação para 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental ou Licenciatura 
em Pedagogia, amparada pela 
Resolução CNE/CP nº 1, de 15 
de maio de 2006. 

II R$ 3.348,13 

118 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 

Finais – Língua 
Portuguesa – 

Educação Indígena 

09 + CR 5 1 1 2 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena com 
habilitação específica na área 
própria de atuação na 
Educação Básica ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena. 

II R$ 3.348,13 

119 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 

Finais – Matemática 
– Educação 

Indígena 

03 + CR 2 - - 1 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena com 
habilitação específica na área 
própria de atuação na 
Educação Básica ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena. 

II R$ 3.348,13 

120 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 

Finais – Língua 

02 + CR 2 - - - 25h I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena com 
habilitação específica na área 
própria de atuação na 
Educação Básica ou habilitação 
equivalente, conforme 
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Inglesa – Educação 
Indígena 

II R$ 3.348,13 

determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena. 

121 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 
Finais – História – 

Educação Indígena 

02 + CR 2 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena com 
habilitação específica na área 
própria de atuação na 
Educação Básica ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena. 

II R$ 3.348,13 

122 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 
Finais – Geografia – 
Educação Indígena 

02 + CR 2 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena com 
habilitação específica na área 
própria de atuação na 
Educação Básica ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena. 

II R$ 3.348,13 

123 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 
Finais – Ciências – 
Educação Indígena 

02 + CR 2 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena com 
habilitação específica na área 
própria de atuação na 
Educação Básica ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena. 

II R$ 3.348,13 

124 

Professor de 
Educação Básica – 
Educação Física – 

Educação Indígena 

05 + CR 2 1 1 1 25h 

I R$ 3.046,75 
Licenciatura Plena com 
habilitação específica em 
Educação Física. 

II R$ 3.348,13 

125 

Professor de 
Educação Básica – 
Arte – Educação 

Indígena 

02 + CR 2 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena com 
habilitação específica em Arte. 

II R$ 3.348,13 

126 

Professor de 
Educação Básica – 

Educação Especial – 
DI - Educação 

Indígena 

02 + CR 2 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena na área de 
Educação, Pós Graduação em 
Educação Especial e ou curso 
de Qualificação na área 
específica de atuação do cargo: 
especialização em Deficiência 
intelectual e curso de 120h na 
área de deficiência intelectual 
para atendimento a alunos 
com deficiência intelectual e 
transtorno do espectro autista. 

II R$ 3.348,13 

127 
Professor de 

Educação Básica – 
Educação Especial – 

CR - - - - 25h I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena na área de 
Educação, Pós Graduação em 
Educação Especial e ou curso 
de Qualificação na área 
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DA - Educação 
Indígena 

II R$ 3.348,13 

específica de atuação do cargo: 
especialização em Deficiência 
Auditiva e curso de 120h básico 
em Libras para atendimento a 
alunos com perda auditiva ou 
surdez. 

128 

Professor de 
Educação Básica – 

Educação Especial – 
DV - Educação 

Indígena 

CR - - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena na área de 
Educação, Pós Graduação em 
Educação Especial e ou curso 
de Qualificação na área 
específica de atuação do cargo: 
especialização em Deficiência 
Visual e ou curso de 120h 
Braille e Soroban- para 
atendimento a alunos com 
baixa visão e cegueira 

II R$ 3.348,13 

129 

Professor de 
Educação Básica – 

Língua Indígena 
Tupi – Educação 

Indígena 

01 + CR 1 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Habilitação conforme 
determinação da Legislação 
Específica para a Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 Identificação 
Indígena emitida pelo Cacique; 
ser indígena aldeado 

II R$ 3.348,13 

130 

Professor de 
Educação Básica – 

Língua Indígena 
Guarani – Educação 

Indígena 

01 + CR 1 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Habilitação conforme 
determinação da Legislação 
Específica para a Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 Identificação 
Indígena emitida pelo Cacique; 
ser indígena aldeado 

II R$ 3.348,13 

131 Pedagogo Indígena 04 + CR 3 - - 1 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia, com experiência de 
no mínimo 02 (dois) anos na 
docência, com habilitação em 
Supervisão Escolar, Orientação 
Educacional, Administração 
Escolar, Inspeção Escolar ou 
Gestão Escolar, ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia com curso 
de formação de especialista 
em nível de pós graduação 
“lato sensu” – especialização 
ou Habilitação conforme 
exigência da Legislação 
específica para a Educação 
Escolar Indígena. 

II R$ 3.348,13 

LEIA-SE: 

CÓD CARGOS VAGAS AC PO PcD PE CH NÍVEL VENCIMENTOS 
PRÉ-REQUISITOS 

(comprovados na convocação) 

116 

Professor de 
Educação Básica – 
Educação Infantil – 
Educação Indígena 

15 + CR 9 2 1 3 25h I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil ou Normal 
Superior com habilitação em 
Educação Infantil ou 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia e Pós Graduação em 
Educação Infantil ou Normal 
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II R$ 3.348,13 

Superior e Pós Graduação em 
Educação Infantil ou conforme 
determinação da Legislação 
Específica para a Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

117 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 
Iniciais – Educação 

Indígena 

18 + CR 11 2 1 4 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação 
para Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental ou Normal 
Superior com habilitação para 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental ou Licenciatura 
em Pedagogia, amparada pela 
Resolução CNE/CP nº 1, de 15 
de maio de 2006 ou conforme 
determinação da Legislação 
Específica para a Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

II R$ 3.348,13 

118 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 

Finais – Língua 
Portuguesa – 

Educação Indígena 

09 + CR 5 1 1 2 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena em Letras/ 
Língua ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

II R$ 3.348,13 

119 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 

Finais – Matemática 
– Educação 

Indígena 

03 + CR 2 - - 1 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena em 
Matemática ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

II R$ 3.348,13 

120 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 

Finais – Língua 
Inglesa – Educação 

Indígena 

02 + CR 2 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura em Letras/Língua 
Inglesa ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

II R$ 3.348,13 
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121 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 
Finais – História – 

Educação Indígena 

02 + CR 2 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena em História 
ou habilitação equivalente, 
conforme determinação da 
Legislação específica para 
Educação Escolar Indígena 
amparada pela Resolução 
CNE/CB Nº05/06/2012 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

II R$ 3.348,13 

122 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 
Finais – Geografia – 
Educação Indígena 

02 + CR 2 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena em 
Geografia ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

II R$ 3.348,13 

123 

Professor de 
Educação Básica – 
Fundamental Anos 
Finais – Ciências – 
Educação Indígena 

02 + CR 2 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena em Ciências 
ou habilitação equivalente, 
conforme determinação da 
Legislação específica para 
Educação Escolar Indígena 
amparada pela Resolução 
CNE/CB Nº05/06/2012 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

II R$ 3.348,13 

124 

Professor de 
Educação Básica – 
Educação Física – 

Educação Indígena 

05 + CR 2 1 1 1 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena com 
habilitação específica em 
Educação Física ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

II R$ 3.348,13 

125 

Professor de 
Educação Básica – 
Arte – Educação 

Indígena 

02 + CR 2 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena com 
habilitação específica em Arte 
ou habilitação equivalente, 
conforme determinação da 
Legislação específica para 
Educação Escolar Indígena 
amparada pela Resolução 
CNE/CB Nº05/06/2012 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

II R$ 3.348,13 

126 

Professor de 
Educação Básica – 

Educação Especial – 
DI - Educação 

Indígena 

02 + CR 2 - - - 25h I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena na área de 
Educação, ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012, Pós Graduação 
em Educação Especial e ou 
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II R$ 3.348,13 

curso de Qualificação na área 
específica de atuação do cargo: 
especialização em Deficiência 
intelectual e curso de 120h na 
área de deficiência intelectual 
para atendimento a alunos 
com deficiência intelectual e 
transtorno do espectro autista. 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

127 

Professor de 
Educação Básica – 

Educação Especial – 
DA - Educação 

Indígena 

CR - - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena na área de 
Educação, ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012, Pós Graduação 
em Educação Especial e ou 
curso de Qualificação na área 
específica de atuação do cargo: 
especialização em Deficiência 
Auditiva e curso de 120h básico 
em Libras para atendimento a 
alunos com perda auditiva ou 
surdez. Identificação Indígena 
emitida pelo Cacique; ser 
indígena aldeado. 

II R$ 3.348,13 

128 

Professor de 
Educação Básica – 

Educação Especial – 
DV - Educação 

Indígena 

CR - - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena na área de 
Educação, ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012, Pós Graduação 
em Educação Especial e ou 
curso de Qualificação na área 
específica de atuação do cargo: 
especialização em Deficiência 
Visual e ou curso de 120h 
Braille e Soroban- para 
atendimento a alunos com 
baixa visão e cegueira. 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

II R$ 3.348,13 

129 

Professor de 
Educação Básica – 

Língua Indígena 
Tupi – Educação 

Indígena 

01 + CR 1 - - - 25h I R$ 3.046,75 

Habilitação conforme 
determinação da Legislação 
Específica para a Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 Identificação 
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Indígena emitida pelo Cacique; 
ser indígena aldeado 

130 

Professor de 
Educação Básica – 

Língua Indígena 
Guarani – Educação 

Indígena 

01 + CR 1 - - - 25h 

I R$ 3.046,75 

Habilitação conforme 
determinação da Legislação 
Específica para a Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 Identificação 
Indígena emitida pelo Cacique; 
ser indígena aldeado 

II R$ 3.348,13 

131 Pedagogo Indígena 04 + CR 3 - - 1 25h 

I R$ 3.046,75 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia, com experiência de 
no mínimo 02 (dois) anos na 
docência, com habilitação em 
Supervisão Escolar, Orientação 
Educacional, Administração 
Escolar, Inspeção Escolar ou 
Gestão Escolar, ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia com curso 
de formação de especialista 
em nível de pós graduação 
“lato sensu” – especialização 
ou Habilitação conforme 
exigência da Legislação 
específica para a Educação 
Escolar Indígena ou habilitação 
equivalente, conforme 
determinação da Legislação 
específica para Educação 
Escolar Indígena amparada 
pela Resolução CNE/CB 
Nº05/06/2012 
Identificação Indígena emitida 
pelo Cacique; ser indígena 
aldeado. 

II R$ 3.348,13 

2. ONDE SE LÊ: 
13.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Aracruz/ES poderá solicitar outros documentos complementares. 
13.3. No ato da convocação, todos os requisitos especificados neste edital deverão ser comprovados mediante a 
apresentação de documentos originais e/ou autenticadas.  
13.4. Não será admitido o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, ou que não possuir, 
na data de nomeação para o cargo, os requisitos mínimos exigidos neste edital. 
13.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do 
processo seletivo. 
13.6. O candidato, quando convocado, deverá apresentar-se ao local posteriormente divulgado pela Prefeitura 
Municipal de Aracruz/ES.  
13.6.1. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será considerado desistente, 
motivando, à critério da Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, a contratação do candidato subsequente imediatamente 
classificado. 
13.6.2. Após a homologação do resultado final do certame, e por ocasião da convocação dos candidatos aprovados, a 
Prefeitura Municipal de Aracruz/ES realizará análise dos antecedentes funcionais dos convocados que já tenham mantido 
vínculo anterior com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta. 
13.6.3. Essa análise compreenderá a verificação de registros funcionais e disciplinares, com o objetivo de identificar 
eventuais sanções, penalidades ou avaliações insatisfatórias decorrentes do exercício de cargo ou função pública anterior. 
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13.6.4. Constatada a existência de penalidade disciplinar decorrente de Processo Interno de Sindicância ou Processo 
Administrativo ou de avaliação funcional negativa, a Administração poderá avaliar a conveniência e oportunidade da 
nomeação, observados os princípios da legalidade, moralidade e interesse público. 
13.6.5. O profissional contratado na forma deste Edital que tiver seu contrato rescindido a pedido do servidor no prazo 
mínimo de 06 (seis) meses será impedido de concorrer a outros processos seletivos simplificados promovidos pelo 
Município na área da Educação durante 01 (um) ano. 
 

LEIA-SE: 

13.2. O candidato aprovado para cargos cujo pré-requisito seja “ser indígena” deverá, no momento da contratação pela 
Administração Pública, apresentar comprovação de pertencimento étnico, conforme Anexo IV e/ou por meio de 
documento idôneo que ateste sua identidade étnica.  
13.3. Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Aracruz/ES poderá solicitar outros documentos complementares. 
13.4. No ato da convocação, todos os requisitos especificados neste edital deverão ser comprovados mediante a 
apresentação de documentos originais e/ou autenticadas.  
13.5. Não será admitido o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, ou que não possuir, 
na data de nomeação para o cargo, os requisitos mínimos exigidos neste edital. 
13.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do 
processo seletivo. 
13.7. O candidato, quando convocado, deverá apresentar-se ao local posteriormente divulgado pela Prefeitura 
Municipal de Aracruz/ES.  
13.7.1. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será considerado desistente, 
motivando, à critério da Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, a contratação do candidato subsequente imediatamente 
classificado. 
13.7.2. Após a homologação do resultado final do certame, e por ocasião da convocação dos candidatos aprovados, a 
Prefeitura Municipal de Aracruz/ES realizará análise dos antecedentes funcionais dos convocados que já tenham mantido 
vínculo anterior com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta. 
13.7.3. Essa análise compreenderá a verificação de registros funcionais e disciplinares, com o objetivo de identificar 
eventuais sanções, penalidades ou avaliações insatisfatórias decorrentes do exercício de cargo ou função pública anterior. 
13.7.4. Constatada a existência de penalidade disciplinar decorrente de Processo Interno de Sindicância ou Processo 
Administrativo ou de avaliação funcional negativa, a Administração poderá avaliar a conveniência e oportunidade da 
nomeação, observados os princípios da legalidade, moralidade e interesse público. 
13.7.5. O profissional contratado na forma deste Edital que tiver seu contrato rescindido a pedido do servidor no prazo 
mínimo de 06 (seis) meses será impedido de concorrer a outros processos seletivos simplificados promovidos pelo 
Município na área da Educação durante 01 (um) ano. 
 


